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Data 27-03-2025 16:57

Exmos. Senhores,

Relativamente ao assunto em epígrafe e no seguimento da receção do Vosso correio eletrónico, datado de 19

de março de 2025 (10:56) e do seu aditamento, datado de 24 de março de 2025 (11:23), solicitando autorização para a

utilização da E.R.103, E.R.211, E.R.218 e E.R.219, somos a informar V. Ex.ª que está autorizada a utilização das mesmas

para a realização da prova pretendida, no próximo dia 12 de abril.

A autorização concedida pressupõe o cumprimento das seguintes condições:

O evento será integralmente controlado, em todos os aspetos de circulação e de segurança pela

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA;

·        À DIREÇÃO REGIONAL DE ESTRADAS não lhe podem ser imputadas responsabilidades por

quaisquer atuações indevidas que sejam tomadas ou por quaisquer acidentes ou danos (materiais e,

ou pessoais) que possam ocorrer em consequência da realização do evento;

·              Sejam tomadas as devidas providências e precauções quanto ao tráfego e à segurança de pessoas e

veículos, designadamente, com presença de elementos da POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA;

·              O pavimento das Estradas Regionais e todos os bens afetos à zona de estrada, não podem ter

quaisquer inscrições permanentes referentes à prova. Após conclusão da prova, deverá a entidade

organizadora proceder à integral recolha de todo o material, equipamento e sinalética utilizados

para a realização deste evento desportivo.

 

Para o efeito, a Direção Regional de Estradas vai promover a publicação de um edital com vista à divulgação

dos encerramentos das estradas regionais junto da população em geral.
 
 
Com os melhores cumprimentos,
 
ANTÓNIO FERREIRA
Diretor Regional de Estradas
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